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JUSTIFICATIVA

Karla Pereira Fortuna é uma advogada reconhecida em Juiz de Fora pela experiéncia,
seriedade e pelo jeito humano com que conduz cada caso. Nascida em Juiz de Fora é filha de Dante
Anténio Pereira, que foi vereador por dois mandatos e Ihe transmitiu desde cedo o valor do servigo
publico, e Tania Franco Peres. Karla cresceu em um ambiente onde o compromisso com as pessoas
sempre esteve em primeiro lugar. Casada com o advogado Ricardo Carneiro Fortuna, ela também se
orgulha da trajetoria das filhas Isadora, promotora de Justica, Isabella, médica, e Louise, académica
de Medicina.

Formada em Direito pela Faculdade Integrada Vianna Junior em 2006, Karla acumula
quase duas décadas de atuacdo e especializagdo em Direito de Familia, Sucessdes e Direito
Empresarial. E pés-graduada na 4rea e construiu uma carreira sélida, sendo sécia-fundadora de seu
préprio escritério, onde atende tanto pessoas fisicas quanto empresas de todos os portes. Sua pratica
engloba desde questdes familiares delicadas, como divorcios, guarda, inventarios e mediagdo, até
demandas empresariais complexas, incluindo contratos, contencioso, governanca corporativa e
recuperacao judicial.

Além da atuacgdo juridica, Karla também contribui para a &rea académica como coautora
de obra especializada e participante ativa de palestras, cursos e eventos que acompanham as
discussdes mais atuais do Direito.

Com 19 anos de dedicagdo continua, ela se consolidou como uma profissional de
referéncia na cidade, ajudando empresas, familias e instituicbes a encontrarem solugdes justas,
técnicas e ao mesmo tempo acolhedoras. Sua trajetéria combina tradicdo, competéncia e
sensibilidade, refletindo o compromisso de contribuir com o desenvolvimento social e econémico de
Juiz de Fora.

Palacio Barbosa Lima, 27 de novembro de 2025.

José Marcio Lopes Guedes
Vereador Zé Marcio-Garotinho - PDT

Documento assinado digitalmente, conforme MP n® 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-BRASIL 7
A validade das assinaturas poderao ser verificadas no enderego www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, cédigo verificador: 154445

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil
Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br


http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-11-27T15:52:28-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




